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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

destinada a retirar do ordenamento jurídico a Lei n.º 3.623, de 07 de abril de 2010, do Município de Farroupilha, que dispõe sobre a revisão geral anual na remuneração dos servidores públicos municipais, e dá outras providências, por afronta aos artigos 8º, caput, e 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, nos termos dos fundamentos que seguem:

1. O diploma legal em destaque está vazado nos seguintes termos:

Dispõe sobre a revisão geral anual na remuneração dos servidores públicos municipais, e dá outras providências. 

Art. 1. O valor de referência, cuja multiplicação pelos respectivos coeficientes estabelece os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e em comissão e os valores das funções gratificadas, fixado, respectivamente, nos arts. 29, 26 e 16, das Leis Municipais n.º 1.716, de 10-4-1990, n.º 1.717, de 11-4-1990 e n.º 2.637, de 23-10-2001, é reajustado em 4% (quatro por cento), a partir de 1.º de abril de 2010, inclusive para os fins do disposto no art. 37, X, da Constituição Federal.

Parágrafo único. O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais, os Conselheiros Tutelares, os servidores celetistas, os contratados emergencialmente, os inativos e os pensionistas terão o mesmo reajuste estabelecido neste artigo.

Art. 2.º O valor da gratificação instituída pela Lei Municipal n.º 2.576, de 14-3-2001, passa a ser de R$ 3,61 (três reais e sessenta e um centavos), por hora efetivamente trabalhada com a máquina, a partir de 1.º de abril de 2010.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

2. Assim dispõe o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...].

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).

(Grifo acrescido).
Na mesma linha, esta é a diretriz grafada no artigo 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual:

Art. 33 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 57, de 2008).
Tais dispositivos, vale a lembrança, são de observância cogente pelos Municípios, conforme se infere da redação do artigo 8º, caput, da Carta da Província, in verbis:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
3. Fixados tais aportes introdutórios, cumpre gizar que, no caso da Lei n.º 3.623, de 07 de abril de 2010, do Município de Farroupilha, o legislador foi desatento aos ditames constitucionais que balizam a concessão de revisão geral anual. 

Primeiro, é importante distinguir os institutos da revisão geral anual, matéria de cunho constitucional e cogente, de reajuste de remuneração, faculdade do administrador público e de abrangência limitada. 

Nesta senda, salienta-se que a revisão geral anual pressupõe a edição de lei específica, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, para a recomposição de vencimentos e subsídios de todos os servidores, ativos e inativos, inclusive dos agentes políticos, abrangendo todas as esferas de Poder, não apenas uma parcela dos destinatários, como no caso da Lei n.º 3.623/2010, do Município de Farroupilha.

Com efeito, as leis referidas no artigo 1º da Lei n.º 3.623/2010 tratam, apenas, de categorias de servidores do Poder Executivo. Logo, não poderia a lei  objurgada dispor sobre revisão geral anual, já que os efeitos jurídicos decorrentes estão restritos aos servidores de uma esfera de Poder, não se dirigindo aos servidores do Legislativo, situação que evidencia o vício de inconstitucionalidade ora reclamado.

Do teor da justificativa apresentada pelo proponente, fica claro que o objeto central da lei impugnada é a concessão de revisão geral anual, embora se fale, no texto, de reajuste. Segundo o Prefeito Municipal, a aprovação do diploma legal ora impugnado teve por fito “reestruturar, tanto quanto possível, o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores”. Todavia, esta foi exatamente a finalidade traçada pelo legislador constituinte, ao alçar a revisão geral anual como norma cogente e de aplicação periódica, após a Emenda Constitucional n.º 19, de 1998.

O legislador constituinte derivado alterou a redação do inciso X do artigo 37, determinando que a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o parágrafo 4º do artigo 39 somente fossem fixados ou modificados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

A grande inovação da reforma constitucional foi, de fato, a institucionalização do princípio da periodicidade, ou seja, a garantia ao funcionalismo público de que, anualmente, haveria uma revisão geral de seus vencimentos, para cobrir a perda inflacionária medida durante um ano, diferentemente da redação anterior do citado inciso X do artigo 37, o qual assegurava, tão somente, a simultaneidade da revisão, mas não a periodicidade
.

In casu, sem embargo de a lei não contemplar a todos, mas apenas os servidores do Executivo, cumpre assinalar que foi desconsiderada a regra que exige a edição de lei específica para cuidar da revisão geral anual. 

A Lei n.º 3.623/2010, do Município de Farroupilha, é lei híbrida, pois aborda, além de revisão geral anual, finalidade precípua de sua edição, reajuste de vencimentos, conforme se infere da parte final do caput do artigo 1º, o qual refere que o reajuste proposto serve, inclusive, para fins de aplicação do inciso X do artigo 37 da Lei Fundamental.
Portanto, deve o citado diploma legal ter a sua ilegitimidade constitucional reconhecida por esse Órgão Especial, primeiro, porque não foi editada com o fim único de conceder revisão geral anual e, ainda, em razão de não ter contemplado os servidores do Poder Legislativo, desvirtuando a natureza geral e ampla de tal garantia com assento constitucional. 

Sobre o tema, já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. DIREITO À REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O INCISO X DO ARTIGO 37 DA MAGNA CARTA (REDAÇÃO ORIGINÁRIA). NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFICA. IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO FIXAR O ÍNDICE OU DETERMINAR QUE O CHEFE DO EXECUTIVO ENCAMINHE O RESPECTIVO PROJETO DE LEI. JURISPRUDÊNCIA DO STF. Mesmo que reconheça mora do Chefe do Poder Executivo, o Judiciário não pode obrigá-lo a apresentar projeto de lei de sua iniciativa privativa, tal como é o que trata da revisão geral anual da remuneração dos servidores, prevista no inciso X do artigo 37 da Lei Maior, em sua redação originária. Ressalva do entendimento pessoal do Relator. Precedentes: ADI 2.061, Relator Ministro Ilmar Galvão; MS 22.439, Relator Ministro Maurício Corrêa; MS 22.663, Relator Ministro Néri da Silveira; AO 192, Relator Ministro Sydney Sanches; e RE 140.768, Relator Ministro Celso de Mello. Agravo regimental desprovido (STF, Primeira Turma, RE n.º 527622 AgR/SP, rel. Ministro Carlos Britto, julgado em 22/05/2007, DJe 24/08/2007/). (Grifo acrescido).

Validamente, o Pretório Excelso também definira a extensão e o alcance do dispositivo constitucional do citado artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, assegurado também no artigo 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual. 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.061-7/DF
, em acórdão relatado pelo então Ministro Ilmar Galvão, o Supremo Tribunal Federal conferiu interpretação conforme ao aludido dispositivo constitucional, delimitando o seu conteúdo, alcance e a iniciativa do projeto de lei de revisão. Importa transcrever, nesta senda, o seguinte excerto, que deixa clara a exigência de lei específica para fins de revisão geral anual, in verbis:

[...].

Dessa forma, fica evidente que o texto constitucional, em sua nova redação, explicitou o que este Relator teve por subentendido do texto original, ou seja, a obrigatoriedade de revisão geral e anual da remuneração dos servidores da União, providência que implica a edição de lei específica, de iniciativa privativa do Presidente da República, como previsto no art. 61, §1º, II, “a”, do texto constitucional. 

[...].
Nessa trilha, consigna-se a jurisprudência desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE URUGUAIANA NA MESMA DATA E COM ÍNDICES IDÊNTICOS. ART. 33, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL (ART. 37, INCISO X, DA CARTA FEDERAL). DEVER DE DESENCADEAR O PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEI REGULAMENTADORA. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. OMISSÃO LEGISLATIVA CONFIGURADA. ALCANCE DA DECLARAÇÃO. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034400846, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 10/05/2010). (Grifo acrescido).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLÍTICA SALARIAL. REVISÃO GERAL ANUAL PREVISTA NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. OMISSÃO DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL EM ELABORAR LEI ESPECÍFICA QUE ESTABELEÇA A EFETIVAÇÃO DA REPOSIÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. NORMA CONSTITUCIONAL QUE PRECISA DE NORMATIVIDADE ULTERIOR QUE LHE DESENVOLVA A APLICABILIDADE. INICIATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO, DESCABENDO AO JUDICIÁRIO INTERVIR NA COMPETÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 339 DO STF. À UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. (Agravo Nº 70031137151, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mário Crespo Brum, Julgado em 15/09/2009). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI QUE ESTABELECE O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DO IGP-M COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTICIONALIDADE VERIFICADA. Embora o projeto encaminhado pelo Executivo municipal, com um reajuste de apenas 0,01%, seja, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado e, por certo, não atenda ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, não é menos certo também que, se a emenda do Legislativo que aumentou o índice de correção, determinando a aplicação do IGPM, implicou aumento de despesa. Dessa forma, está caracterizado o vício de inconstitucionalidade formal, nos precisos termos dos arts. 61, § 1º, II, "a”, e 63, inciso I, ambos da Carta Política. Para a concessão da revisão geral anual prevista no art. 37, X, da CF/88, há necessidade de lei específica de iniciativa privativa do Executivo - e não do Legislativo, não podendo o Judiciário nem conceder a revisão a título de indenização e nem tampouco obrigar o Executivo a encaminhar o projeto de lei. Por outro lado, a eventual inconstitucionalidade material, por ser, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado o percentual de 0,01%, que constou no projeto de iniciativa do Executivo, não é questão que pode ser solvida no âmbito da presente ação direta de inconstitucionalidade, mas sim em eventual ação em que se discuta especificamente a constitucionalidade ou não desse percentual. Os juízos de razoabilidade e de proporcionalidade não podem ser formulados ou aplicados sem que haja um procedimento com igualdade de condições de debate, de forma atenciosa com o princípio democrático, que decorre do Estado Democrático de Direito. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020705620, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Luiz Felipe Silveira Difini, Redator para Acórdão: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 26/11/2007). (Grifos acrescidos).
Ad argumentandum tantum, cumpre gizar que, em âmbito federal, a Lei n.º 10.331
, de 18 de dezembro de 2001, estabeleceu, no artigo 2º, entre outras diretrizes, a exigência de lei específica para a concessão de revisão geral anual, situação que corrobora o entendimento ora esboçado, in verbis:

Art. 2º A revisão geral anual de que trata o art. 1º observará as seguintes condições:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias;

II - definição do índice em lei específica;

III - previsão do montante da respectiva despesa e correspondentes fontes de custeio na lei orçamentária anual;

IV - comprovação da disponibilidade financeira que configure capacidade de pagamento pelo governo, preservados os compromissos relativos a investimentos e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social;

V - compatibilidade com a evolução nominal e real das remunerações no mercado de trabalho; e

VI - atendimento aos limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Constituição e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

(Grifo acrescido).

Destarte, sendo necessária a edição de lei específica para deflagrar revisão geral anual e, considerando-se que tal garantia é de abrangência ampla, devendo contemplar não só os servidores do Poder Executivo, mas também os do Legislativo, inativos e pensionistas, bem como os agentes políticos, não tendo sido observados tais ditames constitucionais, impõe-se, no caso em apreço, a retirada do ordenamento jurídico da Lei n.º 3.623/2010, por flagrante vício de inconstitucionalidade.

4. Do exposto, requer a Procuradora-Geral de Justiça que, recebida e autuada esta, seja(m):

a) notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da lei impugnada, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) citada a Procuradora-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual; e

c) por fim, julgado integralmente procedente o pedido, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei n.º 3.623, de 07 de abril de 2010, do Município de Farroupilha, por afronta aos artigos 8º, caput, e 33, parágrafo 1º, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal. 

Causa de valor inestimado. 

Porto Alegre, 02 de dezembro de 2010.

SIMONE MARIANO DA ROCHA,

Procuradora-Geral de Justiça.

FFC/HHZ/AJB
� O inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, na sua redação originária, dispunha que “a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data”.


� ADI n.º 2.061/DF, Tribunal Pleno, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. em 25/04/2001, DJ 29/06/2001.


� Regulamenta o inciso X do art. 37 da Constituição, que dispõe sobre a revisão geral e anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e fundações públicas federais.
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